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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 13/2025

ERALDO VIEIRA BREHM, Secretá rio de Administração do Município de Xangri-
Lá ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuiçõ es,  TORNA  PÚ BLICO  que  realizará
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO visando a contratação de pessoal, por prazo determinado, para
desempenharem as suas funçõ es junto ao Município, amparado em excepcional interesse pú blico
devidamente  reconhecido  por  intermédio  do  Decreto  Municipal  nº  292/2011,  com  base  na  Lei
Municipal  a  ser  aprovada  na  Câmara  de  Vereadores, bem  como  autorização  nos  processos
administrativos eletrô nicos 136149/2024, 141421/24 e 139681/24,  que será  regido pelas normas
estabelecidas neste Edital, para as seguintes funçõ es, vagas, carga horá ria semanal e salá rio mensal:

FUNÇÕES DE   NÍVEL SUPERIOR  

VAGAS CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL

CR Professor(a) de
ciências

Curso Superior Completo
Habilitação específica para o cargo

Idade mínima: 18 anos.

20h R$ 3.634,32

CR Professor(a) de inglês Curso Superior Completo
Habilitação específica para o cargo

Idade mínima: 18 anos.

20h R$ 3.634,32

CR Fonoaudió logo(a) Curso Superior Completo
em fonoaudiologia e registro no

respectivo conselho de classe
Idade mínima: 18 anos.

30h R$ 6.830,30

CR Psicó logo(a) TEA Curso  superior  completo;
inscrição no ó rgão de classe; Idade
mínima: 18 anos.

30h R$6.830,30

CR Psicopedagogo(a) TEA Graduação  concluída  em
Pedagogia, com especialização em
psicopedagogia  em  curso
reconhecido pelo MEC; Habilitação
profissional:  registro  no  ó rgão
competente;  Idade  mínima:  18
anos.

30h R$6.830,30

CR Terapeuta Ocupacional
TEA

Curso superior completo; Carteira

do  CREFITO;  Idade  mínima:  18

anos.

30h R$ 9.486,32

CR Fonoaudió logo(a) TEA Curso  superior  completo;
inscrição no ó rgão de classe;
Idade mínima: 18 anos.

30h R$ 6.830,30
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CR Cirurgião(ã ) dentista
ESF

Curso  superior  completo;
inscrição no ó rgão de classe;
Idade mínima: 18 anos.

40h R$9.486,35 

CR Pedagogo(a) Social Curso superior completo; registro
no ó rgão competente;
Idade mínima: 18 anos.

40h R$ 9.486,35

FUNÇÕES DE   NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO  

VAGAS CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL

CR Visitador(a) do PIM Ensino médio completo;
Idade mínima: 18 anos.

40h R$ 2.162,71

FUNÇÕES DE   NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

VAGAS CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL

CR Auxiliar de saú de bucal Ensino  fundamental  completo;
Registro  no  Conselho  Federal  de
Odontologia e Inscrição no Conselho
Regional de Odontologia; 
Idade mínima: 18 anos.

40h R$ 3.992,97

CR Oficineiro(a) de artes
manuais

Ensino fundamental completo;
Experiência de atuação na á rea,

conforme atribuiçõ es
discriminadas  

Idade mínima: 18 anos.

30h R$ 3.992,97

CR Oficineiro(a) de dança Ensino fundamental completo;
Experiência de atuação na á rea,

conforme atribuiçõ es
discriminadas  

Idade mínima: 18 anos.

30h R$ 3.992,97

FUNÇÕES DE   NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

VAGAS CARGO/FUNÇÃO REQUISITOS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL

CR Motorista de veículos
leves

2º à  4º série;
Carteira nacional de habilitação

Idade mínima: 18 anos.

40h R$ 2.608,67

CR Operador(a) de 2º à  4º série; 40h R$ 3.035,48
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máquinas leves Carteira nacional de habilitação;
experiência comprovada, no
mínimo, de 6 (eis) meses de

prá tica em serviços com máquinas
e equipamentos rodoviá rios; 

Idade mínima: 18 anos.
CR Operador(a) de

máquinas pesadas
2º à  4º série;

Carteira Nacional de Habilitação
de categoria D ou E, experiência
comprovada no mínimo de 06

(eis) meses, de prá tica em serviços
com máquinas e equipamentos

rodoviá rios pesados ;
Idade mínima: 18 anos.

40h R$ 3.472,11

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será  executado por intermédio de Comissão composta por sete
servidores, designados através da Portaria n° 15461/2025.

1.1.1. As reuniõ es e deliberaçõ es da Comissão serão objeto de registros em atas.

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de

outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da Repú blica.

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será  publicado integralmente no painel de
publicaçõ es oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial da mesma, sendo o seu extrato veiculado,
ao  menos  uma  vez,  em  jornal  de  circulação  local  ou  regional,  no  mínimo  cinco  dias  antes  do
encerramento das inscriçõ es.

1.4. Os demais atos e decisõ es inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados
no painel de publicaçõ es oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrô nico.

1.5.  Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no Decreto Municipal nº 292/2011 e

suas alteraçõ es.

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá  na aná lise de títulos e experiência profissional (se
houver) dos candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.

1.7.  As  contratações  para  as  funções  da  Secretaria  de  Educação,  Secretaria  de  Obras e
Secretaria de Saúde serão por prazo determinado em Lei a ser autorizada pela Câmara de
Vereadores de Xangri-Lá. 
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1.8 Caso sobrevenha concurso pú blico  para  estas funçõ es  durante  o  período de vigência  destes
contratos  temporá rios,  os  aprovados  no  concurso  pú blico  terão  prioridade  de  contratação
temporá ria em relação aos inscritos neste processo seletivo, conforme a ordem de classificação do
concurso. 

2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS

2.1 As  funçõ es  temporá rias  de  que  trata  este  Processo  Seletivo  Simplificado  correspondem  ao
exercício das seguintes atividades:

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR

PROFESSOR(A) DE CIÊNCIAS

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem pedagó gica e educacional dos alunos;

a) Descrição Analítica: Orientar a aprendizagem dos alunos; participar do processo de planejamento
das atividades da escola; organizar as operaçõ es inerentes ao processo de ensino – aprendizagem;
contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; planejar e executar o trabalho docente;
levantar  e  interpretar  dados  relativos  à  realidade  de  sua  classe;  estabelecer  mecanismos  de
avaliação;  constatar  necessidades  e  carências  do  aluno  e  repor  seu  encaminhamento  a  setores
específicos  de  atendimento;  cooperar  com  a  coordenação  pedagó gica  e  orientação  educacional;
organizar registros de observação do aluno; participar de atividades extraclasse; coordenar á rea de
estudo; integrar ó rgãos complementares da escola; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) geral: carga horá ria semanal de 20 horas.

b) especial: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Ensino Fundamental – Anos finais ou séries finais ou (6º ano ao 9º ano ou 5º série à  8º série) –
habilitação  específica  de  curso  superior  de  licenciatura  plena  para  as  disciplinas  respectivas  ou
formação superior em á rea correspondente mais complementação pedagó gica.

 b) idade mínima: 18 anos.

PROFESSOR(A) DE INGLÊS

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem pedagó gica e educacional dos alunos;
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b) Descrição Analítica: Orientar a aprendizagem dos alunos; participar do processo de planejamento
das atividades da escola; organizar as operaçõ es inerentes ao processo de ensino – aprendizagem;
contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; planejar e executar o trabalho docente;
levantar  a  interpretar  dados  relativos  à  realidade  de  sua  classe;  estabelecer  mecanismos  de
avaliação;  constatar  necessidades  e  carências  do  aluno  e  repor  seu  encaminhamento  a  setores
específicos  de  atendimento;  cooperar  com  a  coordenação  pedagó gica  e  orientação  educacional;
organizar registros de observação do aluno; participar de atividades extraclasse; coordenar á rea de
estudo; integrar ó rgãos complementares da escola; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) geral: carga horá ria semanal de 20 horas; 

b) especial

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução mínima: 2º grau completo

b) Ensino Fundamental – Anos finais ou séries finais ou (6º ano ao 9º ano ou 5º série à  8º série) –
habilitação  específica  de  curso  superior  de  licenciatura  plena  para  as  disciplinas  respectivas  ou
formação superior em á rea correspondente mais complementação pedagó gica.

c) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

FONOAUDIÓLOGO(A)

ATRIBUIÇÕES:

a)  Descrição  Sintética:  prestar  assistência  e  atendimento  de  fonoaudiologia  aos  munícipes  nas
unidades  e  centros  de  atendimento  e  assistência  do  Município,  bem  como,  elaborar,  executar  e
avaliar planos, programas e subprogramas de interesse pú blico.

b) Descrição Analítica: realizar trabalhos ligados a sua atividade profissional. Avaliar as deficiências
dos  pacientes,  realizando  exames  fonéticos,  da  linguagem,  audiometria  além  de  outras  técnicas
pró prias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos
pacientes baseando-se nos resultados de avaliação  do fonoaudió logo,  nas peculiaridades de cada
caso e se necessá rio nas informaçõ es médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à
á rea de comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distú rbios
da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando e reeducação neuromuscular e a reabilitação do
paciente;  avaliar  os  pacientes  no decorrer  do tratamento,  observando  a  evolução  do processo  e
promovendo os ajustes necessá rios na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à
família  e  a  outros  grupos  sociais;  elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relató rios,  realizando
pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observaçõ es  e  sugerindo  medidas  para  a  implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua á rea de atuação; participar da equipe de
orientação  e  planejamento  escolar,  inserindo  aspectos  preventivos  ligados  à  fonoaudiologia;
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à  sua á rea de atuação;
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participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as e serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo
dos recursos humanos em sua á rea de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniõ es com
unidades da Administração Municipal e outras entidades pú blicas e particulares, realizando estudos,
emitindo pareceres ou fazendo exposiçõ es sobre situaçõ es e/ou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestõ es, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à  política de 

atendimento  à  criança  e  ao  adolescente;  e  realizar  outras  atribuiçõ es  compatíveis  com  sua
especialização  profissional;  desenvolver  atividades  administrativas  (documentos,  registros,
encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados  disponíveis  para  esse  fim;  utilizar  os  equipamentos  de  proteção  individual,
pertinentes ao exercício de suas atribuiçõ es; demais atribuiçõ es pertinentes à  profissão, segundo a
classe, ordem ou conselho profissional específico.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) geral: carga horá ria semanal de 30 horas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: curso superior completo em Fonoaudiologia e registro no respectivo conselho de classe;

b) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

PSICÓLOGO(A)- TEA

ATRIBUIÇÕES:

a)  Descrição  Sintética:  prestar  assistência,  utilizando-se  das  técnicas  psicoló gicas,  avaliando  o
comportamento  humano  de  modo  e  reintegrá -lo  à  sociedade:  aplicar  mé todos  de  medicina
preventiva;

b) Descrição Analítica: planejar e executar atividades utilizando técnicas psicoló gicas, aplicadas ao
trabalho  e  à s  á reas  escolares  e  clínica  psicoló gicas;  realizar  psicodiagnó sticos  pra  fins  de
tratamentos do espectro autista e comorbidades; proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de
comportamento  humano  para  possibilitar  a  orientação  e  o  diagnó stico  e  terapia  clínica;  fazer
psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de
seleção  em  crianças,  para  fins  de  ingresso  em  instituiçõ es  assistenciais  ,  bem  como  para
contemplação  com  bolsas  de  estudos;  prestar  atendimento  breve  a  pacientes  em  crise  e  seus
familiares;  atender  crianças  com  deficiência  intelectual,  transtorno  do  espectro  autista,  com
problemas de deficiência mental e sensorial,  ou portadoras de desajustes familiares ou escolares,
encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipó tese de trabalho para orientar as
exploraçõ es psicoló gicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagó gicas; confeccionar
e  selecionar  o  material  psicopedagó gico  e  psicoló gico  necessá rio  ao  estudo  dos  casos;  realizar
perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicoló gico à  gestantes, à s mães de crianças até  a
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idade  escolar  e  a  grupos  de  adolescentes  em  instituiçõ es  comunitá rias  do  Município;  manter
atualizado o prontuá rio de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessá rias
à  execução  das  atividades  pró prias  do  cargo;  executar  tarefas  afins,  inclusive  as  editadas  no
respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horá ria semanal 30horas;

b) Especial: para o exercício do Cargo o titular poderá  ter que usar uniforme e prestar serviço em
qualquer unidade localizada no Município, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: Curso Superior Completo

b) Habilitação profissional: inscrição no ó rgão de classe;

c) Idade mínima: 18 anos.

PSICOPEDAGOGO(A)- TEA

ATRIBUIÇÕES:

a)  Descrição  Sintética:  Integrar  ao  desenvolvimento  e  promovendo  açõ es  voltadas  ao  campo  da
saú de, educacional e social

b) Descrição Analítica: Atender crianças e adolescentes com TEA e suas famílias. Avaliar, investigar e
detectar dificuldades e habilidades da criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Planejar e
executar programas referentes à s atividades de ensino em grau de maior complexidade, promovendo
pesquisas,  estudos  pedagó gicos,  traçando  metas,  criando  ou  modificando  processos  educativos,
estabelecendo normas e fiscalizando o seu cumprimento,  para assegurar o bom desempenhados
métodos adotados e, consequentemente, a educação integral; Realizar avaliação curricular e planejar
adequação  de  procedimentos  de  aprendizagem  para  pessoas  com TEA(  Transtorno  do  Espectro
Autista) e comorbidades, efetuar abordagens da família para sensibilização em relação a necessidade
de atendimentos; Acompanhar ``in loco´´ a situação de crianças e adolescentes atendidos na rede de
serviços assistenciais e estabelecimentos de ensino que apresentem sinais e sintomas compatíveis
com transtorno do espectro autista e atrasos no desenvolvimento funcional; Promove  a realização
de  reforço  e  ;  efetuar  acompanhamentos  diversos  a  sua  á rea  de  atuação;  elaborar,  programas,
projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e grupos, nas definiçõ es de
alternativas para os problemas identificados; interpretar, de forma diagnostica, a problemá tica só cio
educacional  para atuar na prevenção  e  tratamento de problemas de origem social,  psicoló gica e
educacional, que interferem na aprendizagem ao trabalho; participar da elaboração de programas
para comunidade, nos campos de saú de, educacional e social, analisando os recursos disponíveis e as
carências dos grupos, com vistas ao desenvolvimento social; realizar atividade de cará ter educativo,
recreativo  e  assistencial,  objetivando  a  facilitar  a  integração  e  inserção  social;  emitir  pareceres
parciais  ou conclusivos sobre assuntos relacionados à  á rea de sua atuação;  elaborar relató rios e
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manuais de normas e procedimentos ,  material  didá tico e divulgação  de projetos desenvolvidos;
realizar pesquisas, estudos e analise, buscando a participação e grupos nas definiçõ es de alternativas
para problemas identificados; manter atualizado relató rios e prontuá rios de seus atendidos; atuar
em equipe multiprofissional; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade,
associados ao seu cargo.  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horá ria semanal 40 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Graduação concluída em Pedagogia, com especialização em psicopedagogia em curso reconhecido
pelo MEC;

b) Habilitação profissional: registro no ó rgão competente;

c) Idade mínima: 18 anos.

TERAPEUTA OCUPACIONAL - TEA

ATRIBUIÇÕES:

Descrição  analítica:  Prestar  assistência  de  terapia  ocupacional  para  indivíduos  cujas  habilidades
esteja, ameaçadas ou impedidas por distú rbios de ordem física, psicoló gica e/ou social; em nível de
prevenção, tratamento e recuperação em ambulató rios, hospitais, creches ou ó rgãos afins; elaborar
programas  de  prevenção  e  manutenção  de  saú de,  desenvolvidos  principalmente  em serviços  de
comunidades, centro de saú de, escolas com os objetivos de promoção do desenvolvimento normal,
proteção  e  conservação  das  funçõ es  existentes,  prevenção  contra  a  incapacidade  e  garantia  de
recuperação  ou  adaptação  em  diferentes  níveis.  O  objetivo  central  é  fornecer  experiências  que
capacitem  o  indivíduo  a  usar  produtivamente  suas  capacidades  e  forças;  visam  oferecer
oportunidades  para  o  indivíduo  conhecer  e  desenvolver  capacidade  e  aprender  através  de  seus
pró prios recursos e do meio em que vive; programas de recuperação desenvolvidos em clínicas de
habilitação e reabilitação de indivíduos; sejam crianças ou adultos, portadores de deficiências físicas
(motoras,  auditivas,  visuais)  e/ou  mentais;  estes  programas  focalizam  a  redução  da  patologia
específica, fornecendo atividades que possam diminuir a incapacidade, restaurar ou desenvolver a
capacidade funcional; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessá rias à  execução de atividades
pró prias  do  cargo;  executar  tarefas  afins,  inclusive  as  editadas  no  respectivo  regulamento  da
profissão. Promover a prevenção, tratamento e reabilitação das crianças, adolescentes e adultos que
apresentem  quadros  de  alteraçõ es  sensoriais,  afetivas,  cognitivas  e  psicomotoras  como  os
característicos do TEA, dos Transtornos dos desenvolvimentos e das deficiências intelectuais, a fim
de desenvolver habilidades necessá rias para que consigam se adaptar de forma funcional ao dia a dia
e em diferentes ambientes. Oferecer orientação e suporte para as famílias.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horá ria semanal 30 horas;
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b)  Especial:  o  exercício  do  Cargo  o  titular  poderá  ter  que  usar  uniforme  e  prestar  serviço  em
qualquer unidade localizada no Município, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Habilitação profissional: Carteira do CREFITO.

b) Idade mínima: 18 anos.

FONOAUDIÓLOGO(A) TEA

ATRIBUIÇÕES:

a)  Descrição  Sintética:  prestar  assistência  e  atendimento  de  fonoaudiologia  aos  munícipes  nas
unidades  e  centros  de  atendimento  e  assistência  do  Município,  bem  como,  elaborar,  executar  e
avaliar planos, programas e subprogramas de interesse pú blico. 

b) Descrição Analítica: realizar trabalhos ligados a sua atividade profissional. Avaliar as deficiências
dos  pacientes  com  transtornos  do  espetro  autista  e  que  apresentem  quadros  de  deficiência
intelectual  e  ou mental,  realizando exames foné ticos,  da  linguagem,  audiometria  além de outras
técnicas  pró prias  para  estabelecer  plano  de  tratamento  ou  terapêutico  ;  elaborar  plano  de
tratamento  dos  pacientes  baseando-se  nos  resultados  de  avaliação  do  fonoaudió logo,  nas
peculiaridades  de  cada  caso  e  se  necessá rio  nas  informaçõ es  médicas;  desenvolver  trabalho  de
prevenção  no  que  se  refere  à  á rea  de  comunicação  escrita  e  oral,  voz  e  audição;  desenvolver
trabalhos de correção de distú rbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando e reeducação
neuromuscular  e  a  reabilitação  do  paciente;  avaliar  os  pacientes  no  decorrer  do  tratamento,
observando  a  evolução  do  processo  e  promovendo  os  ajustes  necessá rios  na  terapia  adotada;
promover  a  reintegração  dos  pacientes  à  família  e  a  outros  grupos  sociais;  elaborar  pareceres,
informes técnicos e relató rios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observaçõ es e sugerindo
medidas  para  a  implantação,  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  de  atividades  em sua  á rea  de
atuação; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos
ligados à  fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes
à  sua  á rea  de  atuação;  participar  das  atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal
técnico e auxiliar, realizando as e serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua á rea de atuação; participar de grupos de
trabalho  e/ou  reuniõ es  com  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  PREFEITURA  DE  XANGRI-LÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O unidades da Administração Municipal e outras entidades pú blicas
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposiçõ es sobre situaçõ es e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestõ es, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou
indiretamente, à  política de atendimento à  criança e ao adolescente; e realizar outras atribuiçõ es
compatíveis  com  sua  especialização  profissional;  desenvolver  atividades  administrativas
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos
meios  mecânicos  e/ou  informatizados  disponíveis  para  esse  fim;  utilizar  os  equipamentos  de
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proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuiçõ es; demais atribuiçõ es pertinentes à
profissão , segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) geral: carga horá ria semanal de 30 horas;

b) especial: para o exercício do Cargo o titular poderá  ter que usar uniforme e prestar serviço em
qualquer unidade localizada no Município, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: curso superior completo em Fonoaudiologia e registro no respectivo conselho de classe;

b) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

CIRURGIÃO DENTISTA – ESF 

ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: Diagnosticar e tratar afecçõ es da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a
odontologia profilá tica.

Descrição  analítica:  Realizar levantamento epidemioló gico para traçar o perfil  de saú de bucal  da
população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Bá sica do
Sistema Ú nico de Saú de (NOB/SUS 01/96) e na Norma Operacional da Assistência à  Saú de (NOAS);
realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção bá sica para a população adstrita; encaminhar e
orientar  os  usuá rios  que  apresentam  problemas  complexos  a  outros  níveis  de  assistência,
assegurando  seu acompanhamento;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
realizar  pequenas  cirurgias  ambulatoriais;  prescrever  medicamentos  e  outras  orientaçõ es  na
conformidade dos diagnó sticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de
sua competência; executar as açõ es de assistência integral, aliado a atuação clínica à  saú de coletiva,
assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo com planejamento local; coordenar
açõ es coletivas voltadas para promoção e prevenção em saú de bucal; programar e supervisionar o
fornecimento de insumos para as açõ es coletivas; capacitar as equipes de saú de da família no que se
refere à s açõ es educativas e preventivas em saú de bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo
Técnico em Higiene Bucal (THB) e o Auxiliar em Saú de Bucal (ASB); Realizar atividades programadas
e de atenção à  demanda espontânea e executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

A) geral: carga horá ria semanal de 40 horas;

B)  especial:  o  exercício  do  cargo  poderá  exigir  atendimento  ao  pú blico  em  regime  de  plantão,
inclusive em finais de semana e feriados e uso de uniforme.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A)instrução: Graduação concluída em Odontologia, em curso reconhecido pelo MEC;
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B) habilitação profissional: Habilitação legal para o exercício da profissão de Odontó logo. Registro no
Conselho Regional de Odontologia;

c) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

PEDAGOGO SOCIAL

ATRIBUIÇÕ ES:
a)  Descrição  Sintética:  Integrar  ao  desenvolvendo  e  promovendo  açõ es  voltadas  ao  campo
educacional e social.

b)Descrição Analítica: Realizar serviços de abordagem de rua; realizar visitas domiciliares; efetuar
abordagens da família para sensibilização em relação a necessidade de atendimento; Acompanhar
"in  loco"a  situação  de  crianças  e  adolescentes  atendidos  nas  redes  de  serviços  assistenciais  e
estabelecimentos  de  ensino;  Promove a  realização  de  reforço escolar  as  crianças  e  adolescentes
atendidos pela assistência social; efetuar acompanhamentos diversos a sua á rea de atuação; elaborar,
programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e grupos, nas
definiçõ es  de  alternativas  para  os  problemas  identificados;  interpretar,  de  forma  diagnostica,  a
problemá tica  só cio  educacional  para  atuar  na  prevenção  e  tratamento  de  problemas  de  origem
social,  psicoló gica  e  educacional,  que  interferem  na  aprendizagem  ao  trabalho;  participar  da
elaboração  de  programas  para  a  comunidade,  nos  campos  educacional  e  social,  analisando  os
recursos  disponíveis  e  as  carências  dos  grupos,  com  vistas  ao  desenvolvimento  social;  realizar
atividade  de  cará ter  educativo,  recreativo  e  assistencial,  objetivando  a  facilitar  a  integração  e
inserção  social;  elaborar  projetos,  planos  e  programa  na  á rea  de  gestão  social;  coordenar  o
desenvolvimento de projetos;  acompanhando sua operacionalização;  emitir  pareceres parciais  ou
conclusivos sobre assuntos relacionados à  á rea de sua atuação;  elaborar relató rios e manuais de
normas  e  procedimentos,  material  didá tico  e  divulgação  de  projetos  desenvolvidos;  realizar
pesquisas, estudos e analise, buscando a participação e grupos nas definiçõ es de alternativas para
problemas identificados; prestar serviços de educação para á rea social,  a indivíduos e famílias e
grupos  comunitá rios,  como  forma  de  proteção  social  bá sica;  atuar  em  equipe  multiprofissional;
executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade,  associadas  ao  seu cargo.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

A) geral: carga horá ria de 40 horas semanais; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A)instrução: Graduação concluída em Pedagogia, em curso reconhecido pelo MEC;

B) habilitação profissional: registro no ó rgão competente;

C) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

VISITADOR(A) DO PIM
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ATRIBUIÇÕ ES:
a) Descrição Sintética: Realizar visitas domiciliares semanais para monitoramento à s crianças de 0 à
06  anos  e  gestantes,  orientando  à s  famílias  para  realizarem  as  atividades  de  estimulação  do
desenvolvimento das crianças em conformidade a metodologia do PIM;
b)  Descrição  Analítica:  Atuar  na  identificação  e  sensibilização  das  famílias  para  adesão  ao  PIM;
Realizar  a  busca  ativa,  cadastro e caracterização  das  famílias;  Construir  os planos singulares  de
atendimento em diá logo com as famílias e com a rede de serviços; Elaborar os planos de visita e
executar os atendimentos à s  famílias,  em conformidade com a metodologia do PIM; Monitorar e
avaliar os resultados da atenção do PIM junto à s famílias sob sua responsabilidade; preencher as
documentaçõ es  previstas  na  metodologia  do  PIM;  Identificar  e  articular,  junto  ao(à )
monitor(a)/supervisor(a)  e/ou  GTM,  demandas  das  famílias  e  comunidades  que  requeiram
articulação  em  rede;  Compor  açõ es  integradas  junto  aos  demais  serviços  do  seu  territó rio,
contribuindo para o acesso e qualificação da atenção à s famílias à s políticas desenvolvidas; Zelar
pelos formulá rios de registro de cadastro e atendimento das famílias, encaminhando as có pias físicas
para o(a) monitor(a)/supervisor(a) armazenar na sala do PIM, sempre observando os protocolos
definidos  em  Legislação  pelos  programas  PIM  E  PCF.  Participar  de  atividades  de  capacitação  e
educação  permanente  propostas  para  os  visitantes,  com o  apoio  do  monitor/supervisor  e  GTM.
Confeccionar, organizar, zelar e transportar os materiais necessá rios à  realização das atividades de
sua  função;  sugerir  alternativas  e  melhorias  com  relação  ao  desenvolvimento  das  atividades,
planejamento  das  açõ es,  participação  em  reuniõ es  de  equipe  com  o  GTM  e
monitor(a)/supervisor(a);Reportar-se aos monitores/supervisor e/ou ao GTM.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:
a) geral: carga horá ria de 40 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) instrução: 2º grau completo;
b) habilitação profissional: Ensino médio;
c) idade mínima: 18 anos.

ESPECIAL
O exercício do cargo poderá  exigir a prestação de serviço à  noite, sábados, domingos e feriadas; uso
de  uniforme  e  equipamentos  de  proteção  individual  fornecidos  pelo  município.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – ESF

ATRIBUIÇÕ ES:
Descrição Sinté tica: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontoló gico sempre sob a supervisão
do Cirurgião-dentista ou do Técnico em Saú de Bucal.

Descrição Analítica: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográ fico;
preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervençõ es
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clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontoló gico; selecionar
moldeiras;  preparar  modelos  em gesso;  registrar  dados e  participar  da  aná lise  das  informaçõ es
relacionadas ao controle administrativo em saú de bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e
esterilização do instrumental,  equipamentos odontoló gicos e do ambiente de trabalho; realizar o
acolhimento  do  paciente  nos  serviços  de  saú de  bucal;  aplicar  medidas  de  biossegurança  no
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontoló gicos; desenvolver
açõ es  de  promoção  da  saú de  e  prevenção  de riscos  ambientais  e  sanitá rios;  realizar  em equipe
levantamento de necessidade em saú de bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle
de infecção; outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

A) geral: carga horá ria semanal de 40 horas;

B)  especial:  o  exercício  do  cargo  poderá  exigir  atendimento  ao  pú blico  em  regime  de  plantão,
inclusive em finais de semana e feriados e uso de uniforme.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) instrução: Ensino Fundamental.

B) habilitação profissional: Registro no Conselho Federal de Odontologia e Inscrição no Conselho
Regional de Odontologia;

C) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

OFICINEIRO(A) DE ARTES MANUAIS

ATRIBUIÇÕ ES:
a) Descrição Sintética: realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteú dos
e  atividades  registradas  no  planejamento;  registrar  a  frequência  e  desempenho  dos  aprendizes;
acompanhar o desenvolvimento das atividades ministradas e desenvolver oficinas com conteú dos
teó ricos e prá ticos.

b) Descrição Analítica: Ministrar aulas que ensine os alunos (incluindo pacientes com transtornos
mentais graves e dependentes químicos) a arte do bordado, crochê , bijuterias, trabalhos com tecidos
e objetos, reciclados, entre outros. Responsável pela elaboração e cumprimento do planejamento de
suas aulas; Acompanhar e registrar frequência dos alunos; Receber, acompanhar, orientar e arquivar
as  produçõ es  dos  materiais  desenvolvidos  pelos  alunos,  conforme  planejamento;  Participar  da
formação  inicial,  continuada e final;  Realizar  planejamentos  coletivos e  participar  de reunião  de
equipe.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

A) geral: carga horá ria 30 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
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A) instrução: Ensino Fundamental completo

B)  habilitação  profissional:  experiência  de  atuação  na  á rea,  conforme  atribuiçõ es  discriminadas.
C) idade mínima: 18 (dezoito) anos; 

OFICINEIRO(A) DE DANÇAS

ATRIBUIÇÕ ES:
a) Descrição Sintética: realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteú dos
e  atividades  registradas  no  planejamento;  avaliar  frequência  e  desempenho  dos  aprendizes  e
desenvolver oficinas com conteú dos teó ricos e prá ticos.

b) Descrição Analítica: Proporcionar o desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da coordenação
motora e da consciência corporal através  dos movimentos de dança,  estimulando a memó ria e a
socialização  dos  participantes,  além  de  trabalhar  também  a  correção  postural  através  de
alongamentos  e  flexibilidade,  desenvolvimento  da  coordenação  motora,  do  equilíbrio  e  o
fortalecimento muscular. Avaliar, orientar os alunos e controlar sua frequência.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

A) geral: carga horá ria 30 horas

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) instrução: Ensino Fundamental completo;

B) habilitação profissional: experiência de atuação na á rea, conforme atribuiçõ es discriminadas;

C) idade mínima: 18 (dezoito) anos;

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

ATRIBUIÇÕ ES:

a)  Descrição  Sintética:  conduzir  e  zelar  pela  conservação  de  veículos  automotores  em  geral.
b) Descrição Analítica: Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao transporte de passageiros;
recolher veículos à  garagem quando concluído o serviço do dia;  manter os veículos em perfeitas
condiçõ es de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, que lhe
forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, á gua e lubrificantes; comunicar ao
seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos,  executar outras tarefas
correlatas.
CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

a) geral: período normal de trabalho de 40 horas semanais;

b)especial: sujeito ao trabalho noturno, aos domingos e feriados; sujeito ao uso de uniforme a ser
fornecido  pelo  Município;                                                                   
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: de 2ª a 4ª série;

b)habilitação profissional: Carteira Nacional de Habilitação;

c) idade mínima: 18 anos; 

OPERADOR(A) DE MÁQUINAS PESADAS 

ATRIBUIÇÕ ES:

a) Descrição Sintética:  operar máquinas rodoviá rias,  agrícolas,  tratores e equipamentos móveis e
zelar por sua conservação.

b)  Descrição  Analítica:  executar  terraplanagem,  nivelamento  de  ruas  e  estradas  assim  como
abaulamentos; abrir valetas e cortar taludes; operar máquinas rodoviá rias em escavação, transporte
de  terras,  aterros  e  trabalhos  semelhantes;  operar  com  máquinas  agrícolas  de  compactação,
varredouras  mecânicas,  tratores,  etc;  comprimir  com  rolo  compressor  cancha  para  calçamento;
auxiliar no concerto das máquinas; lavrar e discar terras, preparando-as para o plantio; cuidar da
limpeza e conservação das máquinas zelando pelo bom funcionamento dos mesmos; executar tarefas
afins.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horá ria semanal de 40 horas;

b) Especial: o exercício do Cargo poderá  exigir a prestação de serviço a noite, domingos e feriados; a
ocupante do Cargo estará  sujeita a exames perió dicos de saú de e ao uso de uniforme fornecido pelo
Município.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: 2ª a 4ª série;

b)  Habilitação  profissional:  Carteira  Nacional  de  Habilitação  de  categoria  D  ou  E,  experiência
comprovada no mínimo de 06 (eis) meses, de prá tica em serviços com máquinas e equipamentos
rodoviá rios pesados;

c) Idade mínima: 18 anos. 

OPERADOR(A) DE MÁQUINAS LEVES

ATRIBUIÇÕ ES:
a) Descrição Sintética:  operar máquinas rodoviá rias,  agrícolas,  tratores e equipamentos móveis e
zelar por sua conservação.

b) Descrição Analítica: realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar
terraplanagem,  nivelamentos,  abaulamentos,  abrir  valetas  e  cortar  taludes;  prestar  serviços  de
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reboque e realizar serviços agrícolas com tratores; operar com rolo compressor; dirigir máquinas e
equipamentos rodoviá rios leves; proceder o transporte de aterros; efetuar ligeiros reparos, quando
necessá rio; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificante nas máquinas sob sua
responsabilidade;  comunicar  ao seu superior  qualquer  anomalia  no funcionamento da máquina;
executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕ ES DE TRABALHO:

a) geral: período normal de trabalho de 40 horas semanais;

b)  especial:  sujeito  ao  uso  de  uniforme  a  ser  fornecido  pelo  Município  e  ao  trabalho  noturno,
inclusive aos domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: de 2ª a 4ª série;

b) habilitação profissional: Carteira Nacional de Habilitação; experiência comprovada, no mínimo, de
6 (seis) meses de prá tica em serviços com máquinas e equipamentos rodoviá rios;

c) idade mínima: 18 anos.

3. INSCRIÇÕES

3.1.  As inscriçõ es  serão  recebidas exclusivamente pela Comissão  designada,  nos dias  03/02/25,
04/02/25,  05/02/25,  06/02/25  e  07/02/25 das  08:30h  às  11h  na  Secretaria  de  Saúde,
situada na Rua Rio Apucaé, 677 (atrás do P.A. 24h) – Bairro Centro – Xangri-Lá – RS.

3.1.1. Não serão aceitas inscriçõ es fora de prazo ou horá rios determinados.

3.1.2.  Será  permitida  UMA  (01)  inscrição  por  CPF,  ficando  o  candidato  automaticamente
desclassificado, no caso de apresentar mais de uma inscrição. Só  será  permitida uma (01) inscrição
por procuração. 

3.1.3  Toda  a  documentação  apresentada  pelo  candidato  será  de  sua  inteira  responsabilidade  e
deverá  ser  entregue  no  ato  da  inscrição,  isentando  a  comissão  de  solicitar  documentos  que
porventura faltarem.  Uma vez finalizada a inscrição (apresentação de documentos e títulos),
mesmo que o prazo de inscrição ainda esteja vigente, não será permitido o acréscimo, troca
ou retirada de documentos.

3.2  A inscrição do candidato implicará  o conhecimento prévio e a tá cita aceitação das presentes
instruçõ es  e  normas  estabelecidas  neste  Edital,  seus  anexos,  eventuais  alteraçõ es  e  legislação
vigente; em relação à s quais os candidatos não poderão alegar desconhecimento.

3.3. As inscriçõ es serão gratuitas.
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3.4 A comissão não julgará e não solicitará títulos e documentos no ato da entrega destes,
sendo de responsabilidade e conhecimento prévio do candidato.

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1.  Para  inscrever-se  no  Processo  Seletivo  Simplificado,  o  candidato  deverá  comparecer  no
endereço no horá rio e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de
instrumento pú blico ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição
no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos, os seguintes documentos:

4.1.1 A Ficha de inscrição preenchida, conforme Anexos I, II, III e IV. IMPORTANTE FRISAR QUE O
CANDIDATO DEVERÁ TRAZER SUA FICHA JÁ PREENCHIDA E COM OS DOCUMENTOS (CÓPIAS
AUTENTICADAS) NA ORDEM  CONFORME O PREENCHIMENTO, PARA CONFERÊNCIA.  Como as
inscriçõ es serão presenciais, é  importante seguir a regra deste item, para evitar aglomeração no local
de inscrição. Não serão fornecidas fichas de inscrição no local. 

4.1.2 Có pia autenticada do documento de identidade oficial com foto  (OBRIGATÓRIO), sendo que
poderão  ser aceitos para este fim os seguintes  documentos:  carteiras  ou cédulas  de identidades
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pú blica, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo
Ministério das Relaçõ es Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ó rgãos ou Conselhos de
Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da
OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência
Social,  bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97,
artigo 15).

4.1.3 Có pia autenticada do CPF, caso não conste no documento de identificação.

4.2 Em caso de perda ou furto de qualquer documento de identificação obrigató rio para a inscrição,
o candidato deverá  apresentar o Boletim de Ocorrência Policial  em que conste a numeração dos
documentos perdidos ou furtados.

4.3  Para as inscrições realizadas através de procuração, é necessário apresentar  cópia  autenticada do
documento de identidade do candidato e do procurador.

4.4 TODOS os documentos devem ser autenticados em cartório.

A) “TODOS” deste item se refere a documentos de identificação, diplomas, comprovação de
experiência e certificados.

B) Os  certificados de  graduação,  pós-graduação,  mestrado,  doutorado e cursos  com carga
horária específica (com até 40 h ou com mais de 40 h) que tiverem código de certificação ou
QR Code para averiguação, não necessitam a autenticação no cartório. Os certificados que não
possuírem código de certificação ou QR Code devem ser autenticados.
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4.5 TODOS os documentos e certificados que forem apresentados pelos candidatos deverão estar
completamente legíveis, não sendo considerados vá lidos documentos ilegíveis, parcialmente legíveis
ou  rabiscados.  A  palavra  “TODOS”  deste  item  se  refere  a  documentos  de  identificação,
diplomas, comprovação de experiência e certificados.

5. APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

5.1 A entrega de títulos deverá  seguir os seguintes dispostos:

5.1.1  Có pia  autenticada  dos  títulos  que  comprovam  as  informaçõ es  contidas  no  currículo  do
presente edital.

5.1.2 Có pia  autenticada  do  comprovante  de  escolaridade  mínima  exigida  conforme  cargo
pretendido.

5.1.3.  Caso o candidato não  possua,  no ato da inscrição,  o comprovante de escolaridade mínima
exigida para o cargo, não terá  impedimento de se inscrever, porém em caso de não comprovar a
escolaridade exigida no ato da posse, não poderá  ser contratado.

5.2 A experiência profissional poderá  ser comprovada somente por 2 formas:

a) Em caso de empresa privada: Carteira de Trabalho (CTPS), que deverá  ter a có pia da identificação,
juntamente da có pia que contém o tempo que se pretende pontuar (isso vale também para có pias da
carteira de trabalho digital);

b) Em caso de entidade pú blica: documento emitido pelo Setor de Recursos Humanos da entidade
(Certidão, atestado ou Declaração por Tempo de Serviço) com carimbo e assinatura do responsável
pelo setor. Não serão aceitas declaraçõ es assinadas somente por  responsáveis técnicos/secretá rios
municipais/prefeitos.

5.2.1 No exercício  da  atividade  como autô nomo,  poderá  comprovar  a  experiência  das  seguintes
formas:

a) certidão  ou declaração  assinada pelo responsável  do Departamento de Recursos Humanos da
instituição à  qual o candidato mantém ou manteve vínculo, caso a experiência seja como contratado.
Se  não  existir  unidade  de  Recursos  Humanos  na  instituição,  a  declaração  deve  ser  assinada  e
carimbada pela autoridade máxima da instituição. A referida certidão deve ser apresentada em papel
timbrado, com identificação legível do assinante (carimbo) e CNPJ da empresa. A declaração deverá
conter período de trabalho (dia, mês e ano) e a função ocupada pelo candidato. Períodos onde conste
somente mês e ano não serão considerados. 
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Obs.: Serão contabilizados para fins de pontuação apenas anos completos. Saldo de dias ou
períodos com um ou mais dias de intervalo entre eles não serão somados. 

5.3 A EXPERIÊNCIA APRESENTADA DEVERÁ SER NA FUNÇÃO PRETENDIDA (conforme descrito
neste edital). 

5.4  Experiência  em  cargos/funções  genéricas  que  não  possuam  relação  nenhuma  com  a
função  para  o  qual  o  candidato  está  se  inscrevendo  não  serão  consideradas,  mesmo  que
estejam dentro da área de atuação da função pretendida(ex: educação, saúde, direito, etc)..

5.5 Nos casos em que o candidato pretender comprovar tempo de trabalho em instituiçõ es estaduais
e/ou  federais,  a  comprovação  deverá  ser  emitida  pelas  coordenadorias  estaduais  ou  regionais
correspondentes.

5.6  Para fins  de comprovação  de  tempo de serviço,  não  serão  aceitos  os documentos em que o
candidato estiver na condição de estagiá rio, voluntá rio ou similar.

5.7 Qualquer informação sobre tempo de serviço deverá  ser apresentada pelo candidato no ato da
inscrição,  mesmo  que  esta  experiência  tenha  sido  realizada  no  Município  de  Xangri-Lá ,  ficando
isenta a comissão de buscar informaçõ es profissionais junto ao setor de Recursos Humanos para fins
de pontuação.

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará , no painel de publicaçõ es oficiais da
Prefeitura Municipal e em meio eletrô nico, no prazo de até  três dias ú teis, edital contendo a relação
nominal dos candidatos que tiveram suas inscriçõ es homologadas.

6.2 Os  candidatos  que  não  tiveram  as  suas  inscriçõ es  homologadas  poderão  interpor  recursos
escritos perante a Comissão, no prazo de um dia apó s a homologação, mediante a apresentação das
razõ es que ampararem a sua irresignação, através do e-mail processoseletivo@xangrila.rs.gov.br.

6.3 No prazo de até  3 dias ú teis apó s o prazo de recursos, a Comissão, apreciando o recurso, poderá
reconsiderar  sua  decisão,  hipó tese  na  qual  o  nome  do  candidato  passará  a  constar  no  rol  de
inscriçõ es homologadas.

6.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será  encaminhado ao Prefeito ou seu designado
para julgamento, no prazo de até  três dias ú teis, cuja decisão deverá  ser motivada.

6.5 A lista final de inscriçõ es homologadas será  publicada na forma do item 6.1, no prazo de um dia
ú til, apó s a decisão dos recursos.
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7. FORMATAÇÃO DA FICHA DE INSCRIÇÃO

7.1 A  ficha  de  inscrição  do  Processo  Seletivo  Simplificado  deverá  ser  preenchida  pelos
candidatos  e  os  títulos  deverão  ser  discriminados  nos  Anexos    I,  II,  III  e  IV    deste  Edital  
conforme a escolaridade da função pretendida e o quadro de pontuação descrito no item 7.7
também  deste  Edital.  É  de  responsabilidade  do  candidato  o  correto  preenchimento  do
quadro, pois caso haja incoerência entre os títulos apresentados ou do tempo de serviço com
os  dados  informados  na  ficha  de  inscrição  e  o  quadro  do  item  7.7,  a  pontuação  será
desconsiderada.

7.2 Os critérios de avaliação dos títulos e experiência profissional totalizarão no máximo 100 (cem)
pontos.

7.3 Escolaridade, experiência e cursos exigidos para o desempenho da função (pré -requisitos) não
serão objetos de avaliação.

7.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito pú blico ou
privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital.

7.5 O candidato poderá  apresentar, para fins de comprovação de escolaridade, histó rico escolar

e/ou diploma emitido por instituição de educação reconhecida pelo Ministério da Educação.

7.6. Nenhum título receberá dupla valoração.

7.7  A classificação  dos  candidatos  será  efetuada através  da  pontuação  dos  títulos  e  experiência
profissional apresentada, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios:

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR
ITEM ESPECIFICAÇÃ O Pontuação

Unitá ria
Nº Títulos

apresentados
Pontuação

Máxima
1 Doutorado completo (na á rea) 17 1 17
2 Mestrado completo (na á rea) 13 1 13
3 Especialização completa lato sensu (na á rea) 10 2 20
4 Experiência profissional (anos completos e

ininterruptos na função)
1 5 5

5 Cursos especializados na função com duração
de até  a 40 horas.

4 5 20

6 Cursos especializados na função com duração
superior a 40 horas.

5 5 25

TOTAL 100

FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO
ITEM ESPECIFICAÇÃ O Pontuação

Unitá ria
Nº Títulos

apresentados
Pontuação

Máxima
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1 Especialização Completa Lato Sensu (na área) 15 2 30
2 Graduação (na área) 20 1 20
3 Experiência Profissional na á rea (anos

completos e ininterruptos na função). 
1 5 5

4 Cursos especializados na á rea de atuação da
função com duração de até  40 horas.

4 5 20

5 Cursos especializados na á rea de atuação da
função com duração superior 40 horas.

5 5 25

TOTAL 100

FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
ITEM ESPECIFICAÇÃ O Pontuação

Unitá ria
Nº Títulos

apresentados
Pontuação

Máxima
1 Ensino médio completo 50 1 50
2 Experiência profissional (anos completos e

ininterruptos)
1 5 5

3 Cursos especializados na á rea de atuação da
função com duração de até  40 horas.

4 5 20

4 Cursos especializados na á rea de atuação da
função com duração superior a 40 horas.

5 5 25

TOTAL 100

FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
ITEM ESPECIFICAÇÃ O Pontuação

Unitá ria
Nº Títulos

apresentados
Pontuação

Máxima
1 Ensino médio completo 30 1 30
2 Ensino fundamental completo 20 1 20
3 Experiência profissional (anos completos e

ininterruptos na função)
1 5 5

4 Cursos especializados na á rea de atuação da
função com duração de até  40 horas.

4 5 20

5 Cursos especializados na á rea de atuação da
função com duração superior a 40 horas.

5 5 25

TOTAL 100

7.8. Não serão pontuados os títulos que se enquadrarem nas seguintes situações:

a) Cursos de Informá tica e/ou Línguas;

b)  Cursos não relacionados à função pretendida (mesmo que estejam relacionados à  á rea de
atuação, os cursos DEVERÃO ter relação direta com a função);

c) Cursos que não tenham carimbo e assinatura, ou autenticação da instituição;



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3ZDoyNGRm:VHVlLCAwNCBGZWIgMjAyNSAxMjoxOToxMCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

d) Cursos concluídos antes de 01 de julho de 2019 e após 31 de dezembro de 2024.

e) Quando  o  candidato  não  estiver  participando  na  condição  de  aluno  ou  ouvinte.  Exemplo:
estagiá rio, voluntá rio, monitor, palestrante, entrevistador, organizador, etc.

f)  Quando  os  títulos  apresentados  tiverem divergência  entre  o  informado  na  ficha  de  inscrição
(Anexos I, II, III e IV) e quadro de pontuação (item 7.7) a ser preenchido e assinado pelo candidato.

g) cursos que compõ em grade curricular de graduação/pó s-graduação/mestrado/doutorado;

7.9 Serão aceitos cursos ministrados por:

a) Ó rgãos governamentais Federais, Estaduais ou Municipais;

b) Entidades da administração indireta Federal, Estadual e Municipal;

c) Universidades e Escolas de Ensino Médio ou Fundamental, Pú blicas ou Privadas;

d) Serviços Sociais Autô nomos (SESI, SENAI, SENAC, SEBRAE etc.);

e) Empresas reconhecidas pelo Ministério da Educação ou por ó rgãos oficiais competentes da á rea
de atuação da função pretendida;

f) Demais instituições a serem analisadas pela Comissão Designada.

7.10 Serão pontuados somente 5 (cinco) cursos referentes a cursos de duração superior a 40 horas e
5 (cinco) cursos de duração igual ou inferior a 40 horas, informados na ordem apresentada na ficha
de inscrição do candidato. 

7.11 Caso o candidato não possua o total de 5 cursos de duração igual ou inferior a 40 horas, poderá
completar o limite de 5 cursos com cursos excedentes de duração superior a 40 horas.

8. PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

8.1 No prazo de três dias ú teis apó s a homologação final das inscriçõ es, a Comissão deverá  proceder
à  aná lise dos currículos.

8.2  Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será
publicado no painel de publicaçõ es oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrô nico, abrindo-se
o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.

9. RECURSOS

9.1 Da classificação preliminar dos candidatos é  cabível recurso endereçado à  Comissão através do
e-mail processoseletivo@xangrila.rs.gov.br uma ú nica vez, no prazo comum de um dia ú til apó s a
publicação do resultado preliminar.
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9.1.1 O recurso deverá  conter a perfeita identificação do recorrente (NOME, FUNÇÃO PRETENDIDA
E NÚMERO DE INSCRIÇÃO) e as razõ es do pedido recursal.

9.1.2 Será  possibilitada vista dos títulos e documentos do requerente na presença da Comissão, NO
DIA DO RECURSO, permitindo-se anotaçõ es.

9.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificató ria pela Comissão, a pontuação do candidato
será  retificada.

9.1.4 Sendo  mantida  a  decisão  da  Comissão,  o  recurso  será  encaminhado  ao  Prefeito  ou  seu
designado para julgamento, no prazo de até  três dias ú teis, cuja decisão deverá  ser motivada.

9.1.5 Não será  possibilitada vista dos títulos e documentos de terceiros.

10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

10.1  Verificando-se  a  ocorrência  de  empate  em  relação  à s  notas  recebidas  por  dois  ou  mais
candidatos, será  definida a ordem de classificação de acordo com os seguintes critérios:

a) Maior pontuação no Item 1 do respectivo quadro de pontuação;

b) Maior pontuação no Item 2 do respectivo quadro de pontuação;

c) Maior pontuação no Item 3 do respectivo quadro de pontuação;

d) Maior pontuação no Item 4 do respectivo quadro de pontuação;

e) Maior pontuação no Item 5 do respectivo quadro de pontuação;

 f) Maior pontuação no Item 6 do respectivo quadro de pontuação (se houver);

g) Maior idade;

h) Sorteio, conforme item 10.2 deste edital.

10.2 Persistindo o empate, o critério de desempate será  o sorteio que correrá  pela Loteria Federal

no dia 05/02/2025 ficando desde já  os candidatos convocados a acompanhar o sorteio.

10.3  Os candidatos empatados serão  ordenados de acordo com seu nú mero inscrição,  de forma
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal,
segundo os critérios a seguir:

a) Se a soma dos algarismos do nú mero sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a
ordem é crescente (ordem de inscrição);



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3ZDoyNGRm:VHVlLCAwNCBGZWIgMjAyNSAxMjoxOToxMCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

b) Se a soma dos algarismos do nú mero sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for ímpar,
a ordem é  decrescente (ordem inversa de inscrição);

10.4    A aplicação do critério de desempate será  efetivada apó s  a aná lise dos recursos e antes da  
publicação da lista final dos selecionados.

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão
encaminhará  o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito ou seu designado para homologação, no
prazo de até  três dias ú teis.

11.2    Homologado o resultado final,  será  lançado edital  com a classificação  geral  dos candidatos  
aprovados, quando, então passará  a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

12.1 Homologado o resultado final  do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação
mediante  Lei  ou  determinação  do  Prefeito  ou  seu  designado,  serão  convocados  os  candidatos
classificados,  para,  no prazo estabelecido em edital  de chamamento,  a critério da Administração,
comprovar o atendimento das seguintes condiçõ es:

12.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado na forma da lei;

12.1.2 Ter idade mínima de 18 anos;

12.1.3 Apresentar atestado médico, no sentido de gozar de boa saú de física e mental;

12.1.4 Ter nível de escolaridade mínima conforme item 2.1 deste edital;

12.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município e
originais e fotocó pia dos seguintes documentos:

 – Carteira de Trabalho;

 – Certidão de quitação militar (sexo masculino);

 – Cartão do CPF/CIC;

 – PIS/PASEP;

 – RG (original);

 – Título de eleitor com os comprovantes da ú ltima eleição ou quitação eleitoral;

 – Comprovante de residência (á gua, luz, telefone);



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3ZDoyNGRm:VHVlLCAwNCBGZWIgMjAyNSAxMjoxOToxMCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 – Comprovante de escolaridade;

 – Certidão de casamento (se houver);

– Certidão dos filhos (se houver até  14 anos);

– Duas fotos 3x4 (recente);

 – Nú mero da conta corrente e agência (somente Banrisul);

 – Alvará  de Folha Corrida;

 – Atestado de Antecedentes Criminais;

– Documentos pré -requisitos do cargo, constantes no edital de abertura;

 – Qualificação cadastral para fins de e-Social, a ser obtida através do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

Documentos disponibilizados pelo setor de Recursos Humanos:

 – Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município;

– Declaração de dependente (IRRF);

 – Declaração de não acumulação de cargos;

 – Retirar documento para abertura de conta, somente no Banrisul, e logo apó s retornar ao RH para
informar nº da conta-corrente e agência;

– Carta de apresentação expedida pelo RH, para secretaria onde o servidor exercerá  suas funçõ es

informando que não há  pendências quanto ao cadastro e informaçõ es pessoais. (O servidor somente

iniciará  suas atividades de posse deste documento).

12.2 A convocação do candidato classificado será  realizada por meio de Edital publicado no painel
de  publicaçõ es  oficiais  da  Prefeitura  e  site  oficial.  Não  serão  realizadas  ligaçõ es  telefô nicas  aos
candidatos convocados, estando os candidatos obrigados a acompanhar os chamamentos por meio
de edital.

12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou se verificando o não atendimento das condiçõ es
exigidas  para  a  contratação,  serão  convocados  os  demais  classificados,  observando-se  a  ordem
classificató ria crescente.

12.4 O  candidato  que  não  tiver  interesse  na  contratação  poderá  requerer,  uma  ú nica  vez,  sua
alocação no final da lista de aprovados, dentro do prazo de chamamento.

12.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um (02) anos,
conforme Art. 7º do Decreto 292/2011 (redação dada pelo Decreto 3/2025).
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12.6   No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual,  
poderão  ser  chamados  para  contratação  pelo  tempo  remanescente,  os  demais  candidatos
classificados, observada a ordem classificató ria.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Não será  fornecido qualquer documento comprobató rio de aprovação ou classificação do

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.

13.2 Os  candidatos  aprovados  e  classificados  deverão  manter  atualizados  os  seus  endereços  e
telefone.

13.3 Respeitada a natureza da função temporá ria, por razõ es de interesse pú blico, poderá  haver a
readequação das condiçõ es definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.

13.4 Não  será  fornecida  nenhuma  informação  adicional  sobre  este  processo  seletivo  por
telefone ou pessoalmente, de modo que toda dúvida referente a este processo seletivo, que
não esteja constante neste edital, deverá ser encaminhada para o E-mail oficial da comissão:
processoseletivo@xangrila.rs.gov.br.

13.5 Qualquer informação fornecida pessoalmente ou por telefone, ou ainda por qualquer
pessoa ou qualquer outro meio não previsto no item 13.4 deste edital, não será considerada
válida.

13.6 Os casos omissos e situaçõ es não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

Xangri-Lá , 30 de janeiro de 2025.

              CELSO BASSANI BARBOSA                                                          ERALDO VIEIRA BREHM
      Prefeito           Secretá rio de Administração

Registre-se e publique-se.
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ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 13/2025

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________ nº___________ Bairro: ___________________________

Cidade:__________________________________________________ Estado: _______________________________________________

Telefone:________________________ Celular1:___________________________ Celular2: _______________________________

RG:_____________________________________________________ CPF: ____________________________________________________

E-mail:_________________________________________________Cargo pretendido: ____________________________________

ITEM

Os Títulos Apresentados deverão ser discriminados
pelos candidatos conforme quadro abaixo, sendo de
responsabilidade  do  mesmo  o  correto
preenchimento do quadro, pois caso haja incoerência
entre os títulos apresentados ou do tempo de serviço
com  a  ficha  de  inscrição,  a  pontuação  será
desconsiderada. 

Pontuação
Unitá ria

Nú mero
Máximo

de
Títulos

Pontuação

1 17 1

2 13 1

3
 3.1

3. 2
10 2

4

            Período de experiência     Anos completos

                     
  ______/ _____/_________ à   _____/ ______/________     

   ______/ ______/_______ à   ______/______/________     

   ______/ ______/________à   ______/ ______/________     

    _____/ ______/________ à   ______/ _____/_________  

________/________/_______à   ________/______/_______

1 5
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5 - CURSOS COM DURAÇÃ O DE ATÉ  40 HORAS

5.1 
___________________________________________________________________

5.2 
___________________________________________________________________

5.3 
___________________________________________________________________

5.4 
___________________________________________________________________

5.5 
___________________________________________________________________

4 5

6 - CURSOS COM DURAÇÃ O SUPERIOR A 40 HORAS:

6.1 
___________________________________________________________________

6.2 
___________________________________________________________________

6.3 
___________________________________________________________________

6.4 
___________________________________________________________________

6.5 
___________________________________________________________________

5 5

TOTAL

_____________________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO CARGO DE MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 13/2025

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________ nº___________ Bairro: ___________________________

Cidade:__________________________________________________ Estado: _______________________________________________

Telefone:________________________ Celular1:___________________________ Celular2: _______________________________

RG:_____________________________________________________ CPF: ____________________________________________________

E-mail:_________________________________________________Cargo pretendido: ____________________________________

ITEM

Os Títulos Apresentados deverão ser discriminados
pelos candidatos conforme quadro abaixo, sendo de
responsabilidade  do  mesmo  o  correto
preenchimento do quadro, pois caso haja incoerência
entre os títulos apresentados ou do tempo de serviço
com  a  ficha  de  inscrição,  a  pontuação  será
desconsiderada. 

Pontuação
Unitá ria

Nú mero
Máximo

de
Títulos

Pontuação

1
1.1

1.1
15 2

2
 

20 1

3

                  Período de experiência   Anos completos

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________  

1 5
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4 - CURSOS COM DURAÇÃ O DE ATÉ  40 HORAS

4.1 
___________________________________________________________________

4.2 
___________________________________________________________________

4.3 
___________________________________________________________________

4.4 
___________________________________________________________________

4.5 
___________________________________________________________________

4 5

5 - CURSOS COM DURAÇÃ O SUPERIOR A 40 HORAS:

5.1 
___________________________________________________________________

5.2 
___________________________________________________________________

5.3 
___________________________________________________________________

5.4 
___________________________________________________________________

5.5 
___________________________________________________________________

5 5

TOTAL

_____________________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO CARGO DE FUNDAMENTAL COMPLETO

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 13/2025

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________ nº___________ Bairro: ___________________________

Cidade:__________________________________________________ Estado: _______________________________________________

Telefone:________________________ Celular1:___________________________ Celular2: _______________________________

RG:_____________________________________________________ CPF: ____________________________________________________

E-mail:_________________________________________________Cargo pretendido: ____________________________________

ITEM

Os Títulos Apresentados deverão ser discriminados
pelos candidatos conforme quadro abaixo, sendo de
responsabilidade  do  mesmo  o  correto
preenchimento do quadro, pois caso haja incoerência
entre os títulos apresentados ou do tempo de serviço
com  a  ficha  de  inscrição,  a  pontuação  será
desconsiderada. 

Pontuação
Unitá ria

Nú mero
Máximo

de
Títulos

Pontuação

1 50 1

2

                  Período de experiência   Anos completos

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  _____/ ______/_________     

______/______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________  

1 5
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3 - CURSOS COM DURAÇÃ O DE ATÉ  40 HORAS

3.1 
___________________________________________________________________

3.2 
___________________________________________________________________

3.3 
___________________________________________________________________

3.4 
___________________________________________________________________

3.5 
___________________________________________________________________

4 5

4 - CURSOS COM DURAÇÃ O SUPERIOR A 40 HORAS:

4.1 
___________________________________________________________________

4.2 
___________________________________________________________________

4.3 
___________________________________________________________________

4.4 
___________________________________________________________________

4.5 
___________________________________________________________________

5 5

TOTAL

_____________________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO CARGO DE FUNDAMENTAL INCOMPLETO

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 13/2025

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________ nº___________ Bairro: ___________________________

Cidade:__________________________________________________ Estado: _______________________________________________

Telefone:________________________ Celular1:___________________________ Celular2: _______________________________

RG:_____________________________________________________ CPF: ____________________________________________________

E-mail:_________________________________________________Cargo pretendido: ____________________________________

ITEM

Os Títulos Apresentados deverão ser discriminados
pelos candidatos conforme quadro abaixo, sendo de
responsabilidade  do  mesmo  o  correto
preenchimento do quadro, pois caso haja incoerência
entre os títulos apresentados ou do tempo de serviço
com  a  ficha  de  inscrição,  a  pontuação  será
desconsiderada. 

Pontuação
Unitá ria

Nú mero
Máximo

de
Títulos

Pontuação

1 30 1

2
 

20 1

3

                  Período de experiência   Anos completos

______/ ______/_________ à  ______/ ______/________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/______/_________ à  ______/______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/_________     

______/ ______/_________ à  ______/ ______/________  

1 5
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4 - CURSOS COM DURAÇÃ O DE ATÉ  40 HORAS

4.1 
___________________________________________________________________

4.2 
___________________________________________________________________

4.3 
___________________________________________________________________

4.4 
___________________________________________________________________

4.5 
___________________________________________________________________

4 5

5 - CURSOS COM DURAÇÃ O SUPERIOR A 40 HORAS:

5.1 
___________________________________________________________________

5.2 
___________________________________________________________________

5.3 
___________________________________________________________________

5.4 
___________________________________________________________________

5.5 
___________________________________________________________________

5 5

TOTAL

_____________________________________________________

Assinatura do Candidato


